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TNDICAÇÃO N" 017t2026

Considerando a necessidade de oferecer melhores condições de espera para estudantes
e demais usuários do transporte escolar e coletivo no município;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo.
Sr. Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, a instalação de paradas de ônibus
nos diversos setores da cidade de São Domingos-GO, destinadas ao embarque e

desembarque de estudantes e usuários do transporte.

JUSTIFICATIVA:
Atualmente muitos alunos e moradores aguardam o transporte escolar e coletivo em
locais sem qualquer tipo de cobertura ou proteção, ficando expostos ao sol e à chuva.
A instalação de paradas de ônibus proporcionará mais conforto, segurança e

organização para os usuários, especialmente para os estudantes que utilizam
diariamente o transporte.

São Domingos-GO, 16 de março de2026.
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